
GABINETE DO PREFEITO
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 1151/2019, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

 R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 22/10/2019, o senhor JOELSON ALVES 
SOARES para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I, 
com lotação na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Habitação.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de 
novembro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 1152/2019, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos e o que dispõe a Lei Municipal n.º 1.244/79.

 R E S O L V E:

 I - COLOCAR o servidor KLÉCIO VERÍSSIMO DE SOUSA, matrícula 
n.º 315732 (Cód. 315732), ocupante do cargo de Técnico Administrativo, na 
Secretaria Municipal de Controle Interno, à disposição da Secretaria Municipal 
Planejamento, Orçamento e Gestão, deste Município, até ulterior deliberação.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 Gabinete do Prefeito do município de Patos, Estado da Paraíba, em 22 de 
novembro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA N.º 1153/2019, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2019.

 O PREFEITO INTERINO DO MUNICÍPIO DE PATOS, ESTADO DA 
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Patos.

 R E S O L V E:

 I - DECLARAR a VACÂNCIA, a partir de 01/12/2019, do cargo de 
Técnico Administrativo, ocupado pelo servidor JOEL OLIVEIRA DANTAS, 
matrícula nº 315807 (Cód. 315807), com lotação na Secretaria Municipal de Saúde 
do município de Patos-PB, por motivo de posse em outro cargo inacumulável, nos 
termos do artigo 60, inciso VIII da Lei Municipal nº 1.244/1979.

 II - O prazo de duração da presente vacância será por 3 (três) anos, 
compreendendo o período de 1º de dezembro de 2019 a 1º de dezembro de 2022, 
salvo pedido incidental do interessado neste interstício para sua recondução.

 III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Interino do município de Patos, Estado da Paraíba, 
em 22 de novembro de 2019.

Antônio Ivanes de Lacerda
PREFEITO INTERINO

PATOSPREV

Diário Oficial
do Município de Patos-PB

Instituído pela Lei Municipal N.º 1.081/74 de 11 de  dezembro de 1974

D
IS

TR
IB

U
IÇ

Ã
O

 G
R

AT
U

IT
A

PATOS-PB, SÁBADO, 23 DE NOVEMBRO DE 2019

ATOS DO PODER EXECUTIVO
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EDITAIS E AVISOS

Pregão Presencial n.º: 071/2019
Ref.: Impugnação ao Edital
Recorrente: HENRY EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS LTDA

Publicação Decisão

Tendo em vista o tudo o que consta do processo administrativo, JULGO 
IMPROCEDENTE a Impugnação interposta.

Patos (PB), 21 de novembro de 2019.

JOELMA PALMEIRA PEREIRA
Pregoeira Oficial

GOVERNO MUNICIPAL 
ANTÔNIO IVANES DE LACERDA - PREFEITO INTERINO
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